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ld:07383AB4C3027706 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
rJiii1II AV. SÃO RAIMUNDO S/N 
~ 01612579/0001-06 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 3 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, no uso da atribuiçao que lhe confere o art., da Lei n• 277 de 

02/08/2022 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1 •. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 

Art.2". A alteração Introduzida pelo presente Decreto nao Implica em abertura de crédito adicional, suplementar, 

especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (Lei n-277, de 02 de AGOSTO de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

Art .3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CURRALINHOS, 09 de JANEIRO de 2023 

EVERARDO LIMAARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL -CPF 042.613.753-11 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ficha: 817 12.361 .0005.2032.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
rJiii1II AV. SÃO RAIMUNDO S/N 
~ 01612579/0001-06 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 3 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

F.R. 

571 17.760,60 

17.760,60 
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-~~~~ç~s_ - -- -- - -- -- - -- -- -- -- -- -- - - -- -- - -- -- -- -- -- - - -- -- -- -- -- -- - - --- - --
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 13 00 SEC.MUN.DE AGRIC., DESENV. RURAL, MEIO AMBIENTE RIICRHIDRICO 

Ficha: 774 18.544.0014.2118.0000 CONSERVAÇÃO, USO RACIONAL E QUALIDP 500 -17.760,60 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSC 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -17.760,60 

ld:07383AB4C302770E 

ERRATA Ng 003/2023 

DECRETO Ng 004/2.023, DE 1G DE JANEIRO DE 2.023 

D Prefeito Municipal de Curra linhos. Estado do Piauí. no uso de suas atribuiçDes. torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados. que fica anulada o Decreto nu 
004/2.023 de 16 de janeiro de 2.023. que foi publicada no Oiil rio Oficial dos Municípios, no dia 17 
de abril de 2.023. 

Everardo Lime Aralijo 
Prefeito Municipal 

Curralinhos - PI. 28 de abril de 2023 

A.vida SiioRaimnb, 91.,~ o..ratiri.-A 
OPJ Ol.612579ftll)l-06- ClP. 64453-lDJ 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
rJiii1II AV. SÃO RAIMUNDO S/N 
~ 01612579/0001-06 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 4, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

Page 1 

Rsmsne}a recursos do orçsmenlo vigente de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, no uso da atribuição que lhe confere o art., da Lei n• 277 de 

02/08/2022 O<Çamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2023. 

DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 

Art.2". A atteraçao introduzida pelo presente Decreto não Implica em abertura de crédito adicional, suplementar, 

especial ou mesmo extraordinário, Já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa Impostos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (Lei n-277, de 02 de AGOSTO de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçl!o . 

CURRALINHOS, 16 de JANEIRO de 2023 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 

01 

Ficha: 11 

Ficha: 15 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL - CPF 042.613.753-11 

ANEXO 

PODER LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.2002.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS< 

01 .031 .0001.2003.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

"-' PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
AV. SÃO RAIMUNDO S/N l\!lii~ 01612579/0001 -06 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 4 . DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

F.R. 

500 52.818,94 

500 26.800,00 

79.818,94 

P a g e 2 

- ~iê~l::!Ç~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO 

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL F.R. 

Ficha: 1 0 1 .031.0001 .1001 .0000 PROCESSO L EGISLATIVO 500 -21 .000,00 

4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACOES 

Ficha: 14 01.031.0001.2002.0000 PROCESSO L EGISLATIVO 500 -23.418,94 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

F icha: 16 

4.4.90.52.00 

01.031.0001 .2004.0000 

3 .3 .90.39.00 

PROCESSO LEGISLATIVO 500 -35.200,00 

OUTROS SERVIÇOS OE T ERCEIROS - PESSC 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -79.618,94 

ld: 13BSABFOOCDC772E 
1:1.iPAEFEITUAA DE 

~fillJI]!~~ºª 
ERRATA Ng 004/2023 

DECRETO Nº □□712.023, DE 23 DE JANEIRO DE 2.023 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estada da Piauí. no uso de suas atribuições, torna 
pública. para conhecimento e esclarecimento dos interessados. que fica anulada o Decreto n° 
00712.023 de 23 de janeiro de 2.023. que foi publicada no Oiilria Oficial dos Municípios. na dia 17 
de abril de 2.023. 

Evererdo Lime Araújo 
Prefeito Municipal 

Curralinhos - PI. 28 de abril de 2023 

lwida SãoR>mnt, 91, °"'"' D.nallrhls- R 
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